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MILKO MATIJASCIC

sabedoria dos defensores do Consenso de
Washington se baseia em conceitos sim-
plórios referentes à questão do déficit da

Previdência. Segundo a lógica desse grupo, as re-
ceitas comascontribuições arrecadadas sobre a fo-
lha salarial dos trabalhadores são inferiores àsdes-
pesascombenefícios,havendo,portanto,déficitnas
contasdaPrevidênciaSocial edos regimesdeapo-
sentadoriasepensõesdosservidorespúblicos.Par-
tindo dessa argumentação, o INSS apresentaria
em2002umdéficit totalde1,3%emrelaçãoaoPIB,
enquanto os sistemas destinados aos servidores
teriamumdéficit totalde2,2%paraaUnião;1,7%
paraosEstados ede0,3%paraosmunicípios.Um
déficitdessamagnitude justificariaa realizaçãode
reformas de ampla envergadura.

Mas a proposição dos defensores do Consenso
deWashingtonnãosesustenta.Noquedizrespeito
à Previdência Social, existe a questão da
SeguridadeSocial que envolve aspolíticasde saú-
de, assistência e Previdência Social que, segundo
a Constituição, possui um orçamento próprio
composto por recursos que gravam os salários,
faturamento, lucroe,desdemeadosdosanos1990,
movimentação financeira.Comoos constituintes
pretendiam aumentar a cobertura da seguridade,
além de melhorar a qualidade dos serviços e o va-
lor dasprestações, foramcriadas condições finan-
ceiras adequadas para garantir a viabilidade
atuarial semanecessidadedepromover reiteradas
reformas.

Asociedadeentendia, em1988,queoEstadoera
omisso para com os mais pobres, não fazendo va-
leros seusdireitos trabalhistas e sociais,nãosendo
possível, portanto, partir de uma lógica que rela-
cionasse ovalor dos benefícios apenas comas con-
tribuiçõesdos segurados.Autilizaçãode recursos
incidentes sobremúltiplas fontesde recursospara
financiar a seguridade é uma regra em todas as
sociedades e a sua importância tende a ser maior
onde o nível de precariedade das relações de tra-

balho é mais acentuado, como no Brasil, confor-
me aponta a OIT- Organização Internacional do
Trabalho.

Considerandoasregrasconstitucionais referen-
tes à seguridade, cabedizerqueovolumede recur-
sos sempre superou o de despesas, ou seja, existe
superávit enãodéficit.Em2002,porexemplo, esse
total superou a barreira dos R$ 30 bilhões e todos
osanosanteriores tambémapresentaramelevados
excedentes. Esse superávit poderia, por exemplo,
servir para constituir fundos, ou ainda, para au-
mentarovalordasaposentadorias.Noentanto,seu
destino foi socorrer o Orçamento Fiscal, compro-
metidocomumendividamentocrescenteedescon-
trolado.Assim, entre1988e2002, foi apolítica so-
cial que ajudou a financiar as políticas econômi-
cas e não o inverso.

Já na formulação dos sistemas de aposentado-
rias e pensões do serviço público, a questão é di-
ferente, conforme apontou o ex-ministro Roberto
Brant em 2001. Segundo Brant, o Estatuto do
ServidorPúblicoCivilFederal,no iníciodadécada
de1950,consolidouaestruturaaindahojevigente,
baseada no princípio do pro labore facto, por meio
do qual a aposentadoria é uma extensão da remu-
neração da atividade. O referido Estatuto foi a
matriz dos demais regimes públicos nos Estados
e Municípios. Assim, segundo Brant, cada uni-
dade da Federação adotou um regime próprio de
previdência, sem exigência de contribuição ou
então com contribuição apenas simbólica.

Partindo desses princípios, não é cabível falar
em déficit, pois o sistema não foi concebido como
umfundooucomoumregime financeirode repar-
tição,ondeaarrecadaçãodeve financiarasdespesas
num mesmo período. Trata-se de um sistema
contratual que não relaciona contribuições e be-
nefícios. Assim, a argumentação baseada em dé-
ficit é juridicamente insustentável para o serviço
público.

Entre 1938 e 1978, épocas, existiu um fundo
previdenciário para servidores federais chamado
de IPASE- Instituto de Pensões e Aposentadori-

as dos Servidores do Estado. Mas a falta de trans-
ferência de recursos por parte do Estado e a pou-
ca transparência em relação à utilização de fun-
dos dos trabalhadores fez com que o IPASE fosse
extinto e os servidores, com “carreiras típicas de
Estado”,passassemaadotarasistemáticadescrita
por Brant.

Em suma, a insistência em tratar a questão sob
a ótica do ajuste fiscal é indefensável e coloca em
risco a previdência, que é a única política brasi-
leira de redistribuição de renda bem sucedida.
Prova disso é que na Europa existe uma grande
admiração em relação às conquistas da Consti-
tuição de 1988. Existem distorções, mas elas de-
vem ser tratadas no campo dos direitos sociais,
não igualandoas condiçõesdaqueles quepossuem
altos salários e os que recebem uma remuneração
irrisória.

Aliás, os resultados das teses do Consenso de
Washington na previdência, conforme apontou a
experiênciadaArgentina,sãomuito lesivosaoqua-
dro social do país e deterioram as finanças públi-
cas. O resultado fiscal passou de um superávit de
US$2,2 bilhões em93paraumdéficit deUS$6,9
bilhões em2000.Odéficitprevidenciáriocorrente,
no mesmo período, evoluiu de cerca de US$ 900
milhõesparaUS$6,7bilhões, de acordo comRaul
Velloso.Piorainda,apobrezapassouaatingirmais
da metade da população argentina. Infelizmente,
apesardessa terrível lição, aindaseráprecisoman-
teravigilância.SegundoreportagemdaFolhade
S. Paulo de 18/3/2003, o envio de uma proposta
de reforma da Previdência inspirada em teses si-
milaresàsadotadaspelaArgentinaéumadascon-
diçõespararenovarosacordosdoBrasilcomoFMI.
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Quando, a semana passada,
o reitor Brito Cruz cobrou do
ministro de Ciência e
Tecnologia um
posicionamento mais claro do
governo sobre a sua
compreensão do direito
adquirido, no que concerne ao
projeto de reforma
previdenciária em estudo,
estava refletindo uma
preocupação atual e intensa
da comunidade da Unicamp, e
não só dela: de todo o meio
universitário e do setor
público como um todo.

Pelo cronograma do
governo, o projeto de reforma
deve chegar ao Congresso no
início de maio. Embora venha
manifestando o desejo de vê-
la aprovada ainda neste
primeiro semestre, somente
depois de 40 dias de análise
prévia na Comissão de
Previdência é que o projeto
estará em condição de
começar a ser apreciado pela
Câmara.

A partir daí, o tempo de
tramitação vai depender do
número de destaques
interpostos pelos 512
deputados. Como se trata de
uma emenda constitucional,
cada destaque, para ser
aprovado, necessita de três
quintos dos votos da Câmara,
isto é, 308 votos. Embora haja
consenso quanto à
necessidade da reforma, nem
sempre haverá acordo sobre
seus pontos específicos.

Para saber quais são os
temas que tendem a ser
consensuais e aqueles que
deverão cair no filtro
parlamentar, o Jornal da
Unicamp foi a Brasília e ouviu
oito das lideranças partidárias
da Câmara, além do
presidente da Comissão de
Previdência e alguns outros
interlocutores. O objetivo foi
tomar a temperatura da
Câmara e permitir, se não uma
conclusão definitiva, ao
menos o vislumbre de uma luz
que clareie, para a
comunidade da Unicamp,
esse grave e incômodo
assunto, tão próximo da
justiça social quanto passível
de cometer injustiças com
categorias inteiras.

Tomando a
temperatura
do Congresso
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